
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÁO n'002/2021
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

O MUNlCiPlo DE RIACHUELO/SE, através da Secretana de Administração Geral, no uso de suas atribuiçoes,

vem justificar o procedimento de Dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS DO TIPO
MULTIFUNCIONAL A LASER PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE no pêríodo de 0610112021 à 06/05/2021, o qual será executado

pela empresa em epigrafe, devidamente identificada, com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNEC EDOR:

CNPJ:08. 1 39.77510001 -54

RAZÃO SOCTAL: DC LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Rua lVarechal Horta Barbosa n010 Baino:Grageru - CEP: 49.025.460 Aracaju/SE

0 presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.666/93 e instruído dentro do que

estabelece o artigo 26, parágrafo único, incisos, l, lle lll do mesmo diploma legal.

DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOS:

O valor orçado peta empresa DC LOCAÇÃO DE MÂQUINAS E EQUIPAMENToS LTDA, totaliza para prestação

do serviç0, o montante de R$'í6.240,00(Dezesseis mil duzentos e quarenta reais) e, embora seja um valor

significativo, estão em conformidade com o praticado no mercado pertinente,

Portanto, é de se constatar que os preços praticados pelo citado fornecedor são compativeis com os praticados no

mercado, dentro das condiçoes em que a administraçáo se propoe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em "Comentários e Jurrsprudência sobre a Lei

de Licitaçoes Públicas".

"-- Na ausência da lici tacão, ainda que leoalmente autorizada, seia por dispensa, ser'a por inexioibilidade.

o aqente público continua obriqado a efetuar a contratacão oot preco condizente com os de mercado. O

administrador haverá de e fetuar sempre algum de comparação, ou com o mercado, ou com

contratações similares de outros órqãos públicos, ou até mesmo con contratacões anÍêriorês.

Caberá, oois. ao aaente oúblico zelar para que a contratação direta não se torne em lator de elevacão

iniustilicada de . ressalÍando seu compromísso com o intêresse do erário e inpedindo a prática de

precos superiores aos de ouÍras contratações públicas ou pivadas--."

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Assim, após eÍetuar as análises cabíveis, inclusive relativas a documentação de habilitação exigíveis,

considerando, finalmente, o disposto nos incisos Il do art. 24, da lei 8.666/93 o Secretário, entende justificada a

dispensa de licitaçáo para contratação da empresa DC L0CAçÃ0 DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA,

máxime considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administração Pública.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi execulado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislação

vigente.
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Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órÍão do zelo necessário,

ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professor

Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comenlários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitaçoes Públicas".

"-- A contratacão direta, sem a realiza cão dos procedimentos licitatórios normalmente exiuidos, não

significa contra tação sem quaisquer rcgras ou sem a prática de alquns atos íormais e necessários gue

devem ser adotados o adninistrador. -t'

Por isso, ratificamos a conduta ilibada, experiência incontestável, capacidade juridica, fiscal, técnica e financeira

para realizaçáo deste contrato com a empresa acima identificada, de forma que fica claro que a empresa reúne

todas as condiçoes exigidas no procedimento licitatório,

DA DOTACÃO ORCAMENTARIA:

2105 - SECRETARIA MUNICPAL DE ADMINISTRAçÃO.SEMAD

04.'t22.0021.2015- MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte de Recurso:10010000 - Recursos Ordinários

2114 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAçÂo-SEMED

12.361.'t007.2023 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo

3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recurso:11110000 - Receitas de lmpostos e de Transferências de lmpostos- Educação

DA RATIFICAÇÀO:

Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer forte na escolha da empresa, DC LOCAçÃo DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, tudo conforme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8.666/93 - Lei de

Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art. 26 l, ll e lll, do mesmo diploma, e

diante das consideraçôês, apresento a justificativa para ratificação do Senhor Gestor do Municipio de Riachuelo, e

posterior publicação na imprensa oficial do Município, para proceder à devida contrataçâo.

Riachuelo/Se, 05 de janeiro de 2021

lzaura Maria u Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justiÍicativa acima

descrita

Riachuelo/Se, 05 de janeiro de 2021.

Peterson

Prefeito

s Araújo
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